
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.558.297 - RS 
(2019/0238834-1)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : JEAN CARLO RIZZO MACHADO 
ADVOGADO : JEVERSON VALTER LEONEL BARCELLOS  - RS057731 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS. APLICAÇÃO DA CAUSA 
ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 
11.343/2006. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA – STJ. REDUTOR MÍNIMO MANTIDO. REVISÃO DA 
DOSIMETRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RECURSO DA 
ACUSAÇÃO. DEDICAÇÃO A ATIVIDADES CRIMINOSAS. 
PARTICULARIDADE DA CAUSA. QUANTIDADE E NATUREZA DAS 
DROGAS. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. REGIME 
FECHADO. IMPOSIÇÃO JUSTIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.

1. Verifica-se que a Corte a quo manteve a minorante na 
fração mínima, considerando as circunstâncias e particularidades da causa, de 
modo que inviável a modificação do patamar de redução nesta via. Na 
hipótese, ausente recurso da acusação, resta justificada a fração de 1/6 
aplicada em favor do recorrente.

2. Mostra-se escorreita a imposição do regime fechado pela 
instância ordinária, pois a jurisprudência deste Pretório é firme no sentido de 
que a quantidade e a natureza das drogas apreendidas (maconha e cocaína) 
justificam a determinação do regime inicial fechado, nos termos do art. 33, §§ 
2º e 3º, do Código Penal – CP.

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador convocado 

do TJ/PE), Jorge Mussi e Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 
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Superior Tribunal de Justiça

 
 

  

Brasília, 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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